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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

cNPJ 9s.684.544tO001 -26 Municipal

DE: SECRETARIA MUNlCIPAL DE SAUDE
PARA: GABINETE DO PREFEITO

Nossa terra. nosso maior orgulho!

Venho através deste, solicitar a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE,

TRATAMENTO E DESTTNAÇÃO rlruel DE RESíDUOS DE SERVTÇO DE SAUDE

- RSS DOS GRUPOS 'A" 'B' E 'E" DE ACORDO COM AS DETERMTNAÇOES

DA RDC/ANVISA N. 306/2004 E DA RESOLUÇÃO CO]IRMA No 358/2005,

gerados pelos seguintes locais Posto de Saúde São José, Posto de Saúde Eunice

Batista Padilha - São Manoel, Centro Municipal de Saúde Santa Maria do Oeste -
PR e Hospital e Maternidade Pública de Santa Maria do Oeste - PR.

Apos pesquisa de preços, sugerimos para Contratação por

Processo de Dispensa de Licitação da Empresa SERVIOESTE SOLUÇOES

AMBIENTAIS LTDA, inscrita CNPJ no 03.392.348/0001-60, Vila São Roque, s/n,

Sala 01, CEP 89.800-000, Chapeco, Santa Catarina, visto ser única empresa

prestadora de serviços em nossa região.

A importância mensal de R$ 700,00 (Setecentos Reais) para

a quantidade de até 1000,00 (Um Mil ) LT (Litros) mês de resíduos dos Grupos'A'e

'E', com recolhimento quinzenal, exceto resíduos do Grupo A3 e as (Placenta,

animais , etc). Que terá valor diferenciado no montante de R$ 1,50 (Um Real e

Cinqüenta Centavos) por 1(Um) litro gerado por o que exceder tal quantia será

cobrado o valor de R$ 1,50 (Um Real e Cinqüenta Centavos) por 1(Um) litro para os

resÍduos de Grupo E. O Contratante pagará R$ 3,50 (Três Reais e Cinqüenta

Centavos) por KG gerado, totalizando o Valor Global de R$ 4.900,00 (Quatro Mil e

Novecentos Reais).

Termos em que.

P.E. Deferimento

Santa Maria do Oeste, 15 de tt/aio de 2013

WILSON SCHAVAREN PITTNER
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE
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CAI XA ECC]NÔM ICA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03392348/0001-60,03392348/0001-60
Razão SociaI: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

Nome Fa ntasia :SERVIOESTE SERVIÇ oS
Endereço: VILA SAo ROQUE SN SALA 01 / INTERIOR / CHAPECO / SC

/ 89800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Ail.7, da Lei 8.036, de 11 de nraio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acinra identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/05/2073 a 05/0612013

Certifica çã o Núm e ro : 20 1 30 50 7 10343 77317 3747

Infornnção obtida em07/05/2013, às 10:34:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/A^,!w.sifge.cai)Ca.govbr/Enpresa/Crf/Crf/FgeCFslnprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=8897638&VARPessoa=88g7638&VARUÊSC&VARlnscr=.. 1t1
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MINISTERIO DA FAZENDA
§ecrstaria da Receita Federal do Brasil

l)lt,lt

Ft^B,:.o.qY

CERTIDÃO PO§]TIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DEBTTOS RELATTVOS.ÀS CONTRrgUtÇÔES pREVtDENCtÁRtAS

E AS DE TERCEIROS

No 00058201 3-2A022348
Nome SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LI"DA
cNPJ 03.392 34810001 -60

RessaivaiJ-; Q urÍelto d8 J ;-azeírL!ã Na(: Una,; i":ol)r(tÍ e .nsct{r\,.í
quarsquer'divrdas de resp()írsabrhdade do sulerto írassivo actÍna
ldenlrÍlcad(, que vrerem a ser apr,rradas ê certificac,o que cerrstanr enr
seu nome. nesta data, dêbrlos com extgrbrhdade suspensa. nos teÍmos
do a(. 151 da Ler no. 5172 de 25 de oulubro de 1966 - Cocligo
Tnbutâno Nacional (CTN)

Ésta eertrdào. ernilida am nome da rriatriz e vàlida para todas as suas
Íiliais, relere-se exclusivamênto às côntriouiçoes previdenciáriâs e as
contnbuiçóes devidas. pcr lei a tercerros, inclusive às inscritas ent
Divr«la Ati,-a da Uniào (DAU), nâo abrangendo os demais tributos
adnrrrirstrâdos pela Secretaria da Recerta Federal do Brasil (RFB) e as
dernars inscriçÕes em DAU. admrnislradas pela Procuradoria-Geral da
Fazen0a Nacional (PGFN), objeto de Certidáo Conlunta PGFN/RFB

Coníorme disposto nos arts 205 e 206 do CTN este docurnento terl
os rnesmo:: eíerlos da certroào negatl'.,a

Esta cerl.Crio e válrda para às iinaliçades pÍevrslas io art 47 da Ler n''
I 212 de l'.i de lulho de t99' e.<celo oara
- averoaçàr.l rle <li:ra <le cclrrstrrrçáo cr!,ri no Regrstrc dc lrrrovet:;,
- rerirrça,i i,e caprlal sor)iil. lransíerêncIr rJe .-i.l; rlrr.rit Ce col.r: .:t'
socieriadg iirnrtada. cisào total or,r parcral, íus:rc rnrorpor;rçác. ,

lransícrrn:a!áo (ie enttdâ{re r"lu de sor:redade errtÍli'esárra ou srrnplel;
- barxa de fiÍrna rndivrdual ou cÍe empíesarro, conforrrw deíinrdo pelu
art931 da Lei nu. 10406.,Je 10 de.lanerro de 2002 - Côdrgo Crvit
extrnçáo rle de entidade ou socredade empresárra ou srmples

A aceitaçâo desta certidáo está condicronada à Írnalidade para a qual
íor enrrtkla u à verrlicaçâo de sua autenticidacJe na lnternet. no
endereÇc <http //www recerta fazenda gov br>

Cerlidão ernitida Çom base na Portaria Conlunta PGFN/RFB no 01 de
20 de Janerro de 2010

Emitiõa en: 10/05/201 3
Váhda ate 3ô/11i2013

Otrser/ilÇá,) Cerlidáo emrtr(,a corn base na Ler no 1194 1/2009

httD:/ ririrr0l0.rlataprer.uor,.t:r/('\\'Sil]lN/ols nrr,].lsp?CON,lS_l]lN/Sl\fu_Corrtc.rto... i0i05'l()13
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sgRvroEsrE soluçôes AMBTET{TAI3 LTIrA.

CNPJ: 03.392.34810OOr -60

NIRE: 42202720688

12r 1oÉcrrua sE6uNDA) ALTERAçÃo E coNsoLtoAçÃo or coNÍRAro soctAL

Por este lnstrumento particular de alteração de contÍato social e consolidaçâo de
sociedade emprerária limltada, as partes contratanres ô seguiÍ individualizadas:

01) JEfERSON OOACYR 8ÀtBlÍ{OT, brasileiro, solteiro, maior, nascido em z7/tO/1981, empresáíio, natural de
Chapecó, 5C, íesidente e domiciliado na cidade de Chapeco, Estado de Santa Catarina, na Rua Concórdra, n g 239,
Bairro Lider, portador da Cédula de rdentidade n.a 12,/C 3 420.715 SSP/SC e, do CPF n.c 034.244.1"59-01 e;

02) JOSÉ OElvID DE OUVCIRÀ brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, empresário. natural de
Erechim, RS, residente e domicilíado na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, na Rua Montevideo, n.0 20 E,

Bairro Maria Goretti, CEP: 89800-0O0, portador da cedula de identidade n e 12lR-2.161.117 SSP/SC e, do CPF n.c

724.983.s89-00.

ÚtttCOS sócios componentes da sociedade SERVIOESTE SOIUçÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa luridrca de drrerto
privado, com lede e foro .iurÍdico na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, na Linha 5ão Roque, s/n, Sala 01,

lnterior, CEP: 89801'973, Caixa Postal 77, com seu Contrato Social Constitutivo registrado/arquivado nâ junta

Comerclal de Santa Catarina sob NlRt nc 42202720688 em 06/O9/1999, e atterações posteriores, da mesma iorma
registradas/arquivadas na Junta Comercial de Santa Catarina, sendo a última sob o ns 20091061342 em O8|O4/20O9,
com os estabelecimentos a seguir ldentiÍicados: flllAL N0 01, com sede e foro na cidade de Chapecó, Éstado de Sônta

Catarina, sito na Linha §§o Roque, s/nr, lnterior, CEP: 89.80O-000, inscrita no CNP., sob o ne 03.392.348/0002-40 e

NIRE ne 42900699595 em 06/10/2005; FltlAL l{í 02, com sede na cidade de Santa Terera do Oeste, Estado do Paraná,
na Avenida Arsunção, n0 1176, Centro, CEP: 85.825-0O0, inscnta no CNPJ sob o n! 03.392.348/0003-21 e NIR€ ns

419@916340 em 19/10/2005; FIUAL llt 03, com sede na cidade de Maringá, Estado do Paraná, sito na Rua Lobélia. ne

1211, Sala 02. Bairro Parque lndustrial, Bairro Cidade HannorveÍ, CEP: 87.065-310, rnscrito no CNPJ sob o nl
03.392.348/0004-02 e NIRÊ sob o nr 41900942201 em 29105/2006

Deliberando por unanimidade, consoante Íaculdade estabelecrda pelo paráBrafo 3e do art. 1.072, da ler 10 406/02

iCódigo Civil Brasileiro), na melhor forma da lei e de direito; RESOIVEM, de comum e perÍeito acordo, àlterar seu

Contrâto Social Constitutivo, visto haven a) criação estabelecimento filial np OC, e; bl consolidação do Contrato Social

Constitutivo, sendo o que fazem mediante os teÍmos e condiçôes se8urntes:

Cláusula Prlmolra: Pelo presente instrumento, deliberanr os sócios criar o estabelecimento Fitial n0 04, que se

localizará na cidade de Pescarla Bràva, Estado de Santa CatâÍina, rra Rodovia BR 101., s/nc, Km 322, Area Rural, CEP

88.798-000.

§ Prlmelro: A íilial ora criada desenvolverá as mesma5 atividades da matriz

§ Segundo: Fica destacado do capital social o montante de R§ 2.000,00 (dois mil reais!, para a Íilial ora crrada,

Cláusula Sceunda: Sem solução de continuidade, deliberam os sócios, na melhor forma de direrto, consoltdar o

Contíato Social Constltutivo desta empÍesa, passando a mesma d Íegeí se a partií desta data, de acordo com as

cláusulas e condições seguintes:

coNsouoAçÃo oo coNTRATo sooAL DA §oclEDADE:

§tRvloEsTE §otuçÔEs AMETENÍA|5 ITOA.

CAPfÍULO I

DA DENOMTNAçÃO SOCTAL - OA s€DE - DO O8r§TtVO - OO tNíCtO f PRAZO Dr DURAçÃO:

p$
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Cláusula lt - A sociedade Sirará sob a denomínação social; SERVIOESTG SOt UçÕfS AMBTENTATS LTOA.

Cláusula 2a - A sociedade vigorará sob a íorma de sociedade empresárra lrmitada e e regida por este Conrí.rro Socral,
nas omissões deste, pela Lel 10.4O6/02 (Código Ciül Brasileiro) e. supletivamente pelas normas das Sociedades
Anônimas.

Cláusub 3t'A sociedade mantém sua sede e foro jurídico na cidade de Chapecó, Estado de Santa CataÍina, na Linha
São Roque, s/n, Sala 01, lnterior, CEP: E9801-973, Caixa Postal 77, podendo estabelecer fifiais, sucursais, agências e

escritórios em qualquer parte do teríitório nacional e, também no exterior.

§ Únlco: A Sociedade mantém os seguinres estabelecimentos Íiliais:

' FIUAL Ne 01, com sede e Íoro na cidade de Chapecó, Êstado de Sântâ Catarina, sito na Linha 5ão Roque, s/nr,
lnterior, CEP: 89.800-00O, inscrita no CNPJ sob o ne 03.392.34S10OO2-40 e NtRt nc 42900699595 em 06/10/2005;

'flUÂt Ne 02, com gede na cídade de Santa Tere.a do Oeste, Êstado do Paraná, nâ Avenida Assunção, ns 1176,
Centro, CEP:85.825-OOO, rnscíita no CNPJ sob o ne 03.39?.34810003-21 e NlRt ns 41900916340 em 19/10/2005;

- FltlAt Ne 03, com sede na cidade de Maringá, Estado do Paraná, srto na Rua Lobéha, nç 1211, Sala 02, Bairro Parque
hdustriâI, Eairro Cidade Hannorver, CEP: 87.065-310, rnscrito no CNPJ sob o ne 03.392.348/@04-02 e NlRt sob o ne

41W42201 em 29105/2006.

- ÍIUAL ne Ol, que se localizará na cidade de Pescaria Brava, Estado de Santa Catarinà, na Rodovia BR 101, 5/ne, (m
322, Área Rural, CÊP 88.798-OOO.

Cláusula 4r - A sociedade tem como obletrvos sociais: COL§TA, TRANSPORTES Ê DlSPoSlçÃO ftNel OE RESíoUoS
DoMÉsTrcos E uRBANos, E DE stRvlços DE SAúDE, TNCINERAçÂo, AUToclávE E ournos, opERAçÃo DE

ATERRo§, sAl{mÁRros c rNDusTRrAts, opERAçÃo D[ vAtAs sÉprrcAs t ouTRAs, opERAçÃo DE sERvlços
CoMERCTAIS E TNDUSTRTATS, LTMPEUA E CON§ERVAçÃO, COBRANçA E COLEÍA, IRÂNSPORTES COM OESTINAçÂO

FINAT ADEQUADA, RECICIáGEM DE RTSíDUOS, MANUTEilçÂO T IN§TAIÂçÃO D€ MÁqUINA§ E EQUIPAMENTOS

rNousTRlArs, MoNTAGEM, t OCAçÃO E OPERAçÃO Dt EQUTPAMINTOS DE VEíCULOS, OPERAçÃO DE PEDÁGIO E OE

TERMINAIS DE TRANSPIORTES RODOVIÁR|o, RECIPçÃO TNNCEU E MOVIMENTAçÃO OE MATERIAIS, PROJEÍOS

AMBIENTATS E OUTROS, REPRÉSENTAçÃO COrvrtRCrals Dt CONVÊNIOS DE SAÚoE E TELEFONTA.

§ Únho: Os estabeleomentos filiais mantrdos pela sociedade desenvolverão as mesmas atividades da rnatrrz.

Cláusule 5t - A rociedade inroou es atividades em 0L de Setembro de 1999, e seu prazo de duração é por tempo

indetermlnado.

CAPíTULO II
oo CÂPÍTAL SOCTAL - OA5 QUOTAS - DOS QUOÍ|§TAS E RISPONSAETLIDADES:

Cláusula 6r - O capital social da socíedade, totalmente subscíito e inte8,ralrzado em moeda corÍente nactonal é de RS

1.400.000,00 (um milhão e quetrocentos mil reais), dividido em 1.4@.000 {um milhão e quatrocentos mil}, quotas de

capital, de valor nominal de R$ 1,0O (um real), cada uma, distrlbuido entre os sócios da seguinte forma:

a) IErERSON DOACYR BAI"$NOT, a quantidade de 1.330.0O0 {um mrlhão tíerentos e trinta mil} quotas de capital, de

valor nominal de RS f,oo (um real) cada uma, no impoÍte de RS 1.330.0@,00 (um milhão tre:entos e tnnta mrl reais),

correspondente ao percentual de 95% do total do capital social, e;

b) JOSÉ DENID OE OUVE|RA, a quantidade de 70.ffi0 (setenta mil) quotâs de capital, de valor nominal de RS 1,00 (um

real) cada uína, no importe de RS 70.000,00 (setentâ mrl reais), correspondente ao percentual de 5% do total do

capital social.

2
$

)i



FT§.:9
-^*§T-t

I HmCrol Fkâ destacado do clpital social, atÍibuindo-se põra cadà estabelecimento Íllial mântido pela ,ociedade, o
v.lor dG R§ 2.000,00 (dolr mll rqâls!, para efeitor íiscais.

Of§tda 7. - Ar quotas sooals são indivislvais em íÊl!çIo à socicdade e nâo poderão sêÍ c.uclonadôs, empenhadas.
onoodar ou tíâvadrs totlb ou parchlmentr. r qurlquer título, sslvo com ôutorhaÉo dc sóclos repír5lntatlvo3 dâ

to6ltd.d. do c.pital socisl.

Olsulr 8t - A relporurbilidrdc de clda tócio á resrita ao valor de sual quotâ3, ma, todos re$pondcm
iolldaÍllmaÍltr pcla tntr3nllraçIo do catrt l social.

§ Úr*co: 03 tóctor nào rerpondcm lulridrariarnente pelas ob iEaçÕes !o(rar!

CAPíruLO IU

DO AUMENTO DE CA}4ÍAT - CTSSÔES OE QI,,O'Â§ - TAIICIMET{TO OE SOctOs E DA RIDUçÂO DE CÀPITAIJ

Olruh 9t - Em caso dr rumento d. csdtâl sochl, os quotistas terão preÍerência para subscrição. Gm ltualdede d€
Condiçto e na exôt. progorçtO das quotâ§ quc posluírem no càpital ro€iàI.

Ol,Adr l0l - Câlo um dos rôcior queira cedcr ruôr quotàs parcial ou totalmente, nêste últlmo câso, Íetlíôndo"se da

Soclêdrdc, a ê3t! dsaró comunicar por escÍlto sua decirão, com antecedênc'a de 60 (sersenta) diar, mencionando o
píêço êstlpldtdo, e at condtÉer de pà8,âÍnrnlo, a ílm de quc os dcmàis róclos porism, a pàrtií dr datô íte

rccaHmcnto dr comunlô&, ?rarcer, an lgueldadc de condiç6es, o dlÍeito de preíerêrrla na aqulslção das qr.,otas

ô sódo crdêÍtê ou rctlrrnte.

I Úntco: oecorrldo o praro d€ 60 (sas5cntâ) dirr 3Ém a manifcstação &3 quotigtas reínônêscentrs, a3 quotâ5 do sÔcro

csdcÍf,c ou íatlrantÊ podarão saí liweÍn€ntê tr!í6íeíidas a tcrcelros.

Oârsult 11r - Não ctÍulndo âo§ tóclos rcmânoscantos o ingrerso na sociedade do adquiíente dôs quotâ5 do rócr<.r

cdcÍrtc ou retlranta, o caÍrital soclrl scrá diminuido no valor do capital cedido, devendo ô sociedade pagar ao Écio
ctd!Íüt oú rctlrlntt, o pÍ!ço aitlpuhdo nr comunlcaçlo, âm 12 (doze) parcelas mcnsâls e succsslvas, . partrr do

êncÇÍrôm6nto do êxercÍdo Joclrl.m quê ocoÍÍêí a comunicaç§o.

Oat!üL l2t - Em crro dc frlccimento, saída {dlrsolçto p.Íclrl) cxclusto, incapackÍadc civil, êxtlíção e/ou
Ía[trlaÂnroh,l§nda de qualqucr do3 §ôcios, e roclcdade nto sc dicsolverá, darendo contifirrÍ com ot sócros

remanê3cQntcs, a rErNoS quc cstes íciolvam liqurdá-la.

§ Prlmelro: MadltÍ{Ç a con@ídândô dos sócios Íemanescentei, or herdeiros/sucftsores poderão rn8ísllaí na

coclcdrda, caso nlo hrla lmpeditivos lcgals, 05 quàiJ, ncla re íarúo íeÍreseôtar pclr um dentre eleÍ, dcvdôm.ntc
credcndado pclos dcmals rnqu.nto iídiyiso o qulohto Íctpactlvo.

§ §Cundo. Caso os herdciídü/sucersorc não tlnhàm interêsre em ingÍasrar nr socicdrdc ou, os sóclos

írmanGtcentr! nlo os âdmltir, os hawrcs do úoo íalecido. dêpoir dê àpurados. serão pâtoi em 12 (doze) prestôçôês

Ínênsâls ê:rrcêssivas, vcncendo.se 0 pÍlmlirô, 90 (noventô) dias depols de apresentadr à socled.de, r.utoriraçto
judicial rye permltô Íorma§zar-re inteiíamente a operaçâo, inclusive perarte o Registro Público do Comércio

O&rulr 13a. Nas hlpótêses Feviltas na cláurul6 l2r supra, o vôlor dai quotrl§ ô seÍem pàEàs seÍâ obtrdo stravêr de

avalle@ pstrimoniâ|, apuradn ôtÍâvê3 de balànço especiâlm€nte levantado pôÍâ tôl ílm.

Ofuruh l4r - Ficam facultldoi, ínedlànte consenso unânime entr! os úclos íÊmrncsccntes, hcrdclror/suc*orer e

sdçioc ccdantrs ou ratlrôntGt, outrôs condlçôes de pagamento, desde quc, não aíctern a

flnanccira da empresa.

*orúmim-

O&rsuh 15r - Em caso de dlmlnulçlo do crpltal, sêrâ pÍoporcional e tgual pôra câda quolâ.
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Clá*ulr 16r - O e*ercldo soclal coirridirá csm o ano civil

Clltlsulr 171 - Ao flnâl dÊ cada cxercÍcio soclrl, pío€edcr-sc-á a veriticação dos lucros e prejuiaos, lÊvant dos petc
lnvÊstáíio, bâlançt ,etflmonüal e dt resultàdo econômico, podendo ôrnda ser levantado balanços e/ou balanceter
lnteÍmcdiárlo:, em pwíús lnfeÍlorer a 1? rncses, (mansal, tÍlmestral ou semestíal) adotando-sc sempre, o qse
dlipôe ot tnl8o3 176 a 19t, rcsplcÍlvementÊ da Lci 6.4ô4/75 {Lei dâs Sociedader p6r Açõrs), e .J d€mais dsposiçôes
lê8els e têcnicàs pertrnentel à n|âtêria.

ClÚurulr 18! - Or lucroc eplJíldos, após a prestaçlo de contos pelo Administíador, serão ôtrlbuidos em partes lguais ô

c.rdr unu dat quotat, cabendo a cadl um dos tócio§. tâítâ5 pâÍtes quantôs tlossua intctÍalilado m soriedade, Éxceto
re dellbcrado dc forma dtvcrâ em râunlão ou sJsrmbléie pela totàlidâde dos sôcio3 quoístas, podendo, ainda. a

crltérlo dos cócios, flcârem êm rêrervôs na socied:dc.

ü Únlco À cíitério dor sôtios quo(istas, or lu$o5 apurâdos poderão seÍ dlstribuidos ôor componentcs do cnprtàt

tociâi, t ttlulo de divldr*dos, ern perlodos lnÍeíiorês a 12 meses, com base em balançor e/ou bâ,ônccte§

intçrmcdiários.

tÍauluh 19r - os prrjsko3 quê pôrvêntura sê vGrlflquêm, ssÍro mantidos eÍn contâ $peclal p.Íl ,eíeÍn amortirado§
nos axcrcídor Íuturor. c, nlo o sendo, sçrlo suportâdo! pelos sócios, proporcionalmentê à particip.çâo de cadr um

no 6plt l soci.t.

O&auh l0r. A socisdad. n»nterá 03 Íêglstros eontábeir e íiscais recessúriss.

cAdn tov
oA ÀDM|MSTRAçÀO * pOOeRrS - UMnEs * OBflIGÂÇÔ§§ * RrMUNeftÂÇÃo E oE§rrUçÃO

Ofu$rL 21r A soclêdsdê 3erá dministrada por 02 (dsis) Âdminisradores, quotlstà3 ou n5o, residefttes no pais,

êleltoi â qualqueí kslp6 Flor sócloi, com mandato Boí pÍalo indeteíminâdo, que teígo todoi os poderes e

ôtÍlbülÉes que a lcl lhcr corúere prra a flena adminlstraçào dos n€8ócios socials, tendo podere: $enos para

íapre$.ntâr r sociodsde atlva Ê pa3sivômênte, em Jutro ôu fora dele, proceder à altenaçlo, ôo todo ou em pàrtr, do
prtrtmônio soclal e de sçu fundo dê cômáíclo, cnfim, para dar qualquer destinaçXo ldêqutds eo pâtrimôfilo rorisl,
tcÍnpíc rcspcltando a proporcloôalidâd€ da participaç5o no capltal social, quando do rataio dos íêsultrdos

opcradonrls ênlrê oi quotirtaS.

! Prtmdro: Os Âdmhl3tradores podrrão pratlcôr iÍoladâmcnte os atos de Íepresentaçâo, gettão e admrnistraçâo da

sodad.dc.

Oúuruk l2r " 5ão exprcsrrmentc vedados, sendo nt{os e inoponlvêir com relação à Sociedade, o! ôlo5 pralrcôdos poÍ

quâliquêÍ dos sócios, dminlstÍrdôre§, ín ftdstárlo5, repíesefitôntes ou furrionárlog dr Sociedade, que a envoíverem

eín obíigsçõer Íelativas ô Í§góclos ou operaçôes estÍünhos âo oblêto social qi. em íavorec.imento pessosl dertâs ou

de outras pcrsoar. como concelsõs de fianços, avair ou outrar gôíântias em favor de intereísê dc tercclro§, sob pcna

dc responsabilidadc p$sorl e llimitada pclo excesso de môndato e pelôs atos píâtrcados em vlolaçào â esta cláusula,

salvo ra rutorirado pêls totelidàde dos sócios quotistar.

Oúusule 23r - Em casos de rusdncia, licençô ou impedimênto tÉmpoíáíio, os Admrnistradores poderâo farer-se

rubstltuir no desempenl» dc surs atrlbuiçÕes, rtravêr dâ constituiç§o de mandôtáíio5, sócios or.r nâo, com ;rodêres ?

funçôes dcvidoínente atrtUrídas am lnstrumcnto píóprio. Oconendo vacárrla, aía§armntq renún.i. ou

lmpedlmento, c,aflí{tlvo, dçrrcrá dc imedlaio !€r conlocrda Rrunião de q$tist.5 quc elegerá o,raÀro AdmiÍ{str}dor"

Olu*uh 2tU - Ftsâ axprc§.mlntç prÊvistr ! posslbllidrde de Administrador não $ócio, que rerâ inÍestido ns cô.§o

mcdlântÊ lawltura de instrumerto competentê, o qual, após devidamente no âeglstro Público

N
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& Cornércio, valerá corno coÍnpÍovàírt! âdeqrràdo da nonreaçâo, suhnetendo-se tlnda, às melmàs condrçôes
eStabêlecldaS neste in§!ruÍnênto.

O&.t$d. l5r ' Os r&br quc trabalh.rêín nâ admlnistraçto da sociedâd€ pcrcebarão, e título de pÍôlabore, unra
qu.rtia flxa mensal estabcleclds de comum acordo entÍe 05 sóclos rE inícro de cldr exercício social qua, seÍá
cÍadltrdâ êm contr corrcírtc, de onde sêrá íctlÍ.do dc acordo com r disponibilidadc íinanceira dâ soctedàd€ eté o
máximo dc ta, cr&ltô, €xcato ta dcliberado de íorma dlvcrsa em reunilo ou asscmbléia de quottstes.

Ofuglle t6l - Atê o flnôl do mês dc abrrl de c:dr eno, os Admrnrstrôdores são obntados a prestàr aos locrot
quotlrtes, cgÍrtâs Jusüficsdôú de sua edmlnirtrüçIo, lpÍa§sntando-lhes o iÍwentário, bem como, o balanço p&tÍimontal
e o de resultado ecor6mlco, ra Íoíma da Cláusula 16t dcste inrtrumento.

Ofurub 271 - O.upam os caÍBos dc Administredorcs dert. socl"dade, os quotistâr JEFERSO§ DOACYR BÂLEIINOT e
JOSÉ DEIVIO DE Ot VEIRA, ambos Já rntcíloíri€nte idcntiflcôdos c qualificados.

I Únko: Ot Admlnittírdores decleÍam, 5ob ar p€nas da lel, quc ôão estão impedidor dc exerccr r adminirtraç§o da

$ciCdada. por lel espGdsl, ou.m virtude dê corrdenâÉo c.imrnal, ou poí se encontrarem 3ob os efeitos dela, a pcro
qwvGd!, alndâ quettmpoÍ!Ílamente, o.casso a caígos púUico5, ou poÍ cíime íalimentar, de provrricação, peitã ou

suborno, concu3do, pêculato, or, @ntÍa a economla populaÍ, contra o srstema financeiro naoonal, çontra às rpímà5
dc dcfesa da concoírêridâ. coÍrtÍa ar relaçics de consumo, a íê púbhca ou a propíiedôde, (§ le do àrt. 1.011 da Ler

f0.406/02, Códt8o Civil Er.sll"lro).

Oârub 28r - Or Admlnlstr.dorrs podcrlo scr destltúldos de ruar funç6cs ô qualqueí tcmpo, d6/cndo'se p.râ tanto,
§eí obrerYado o quorum c dêínôls formalldrdes exlddas pela legislação vigentê, erpcciôlmente quânto ao registro de
trii dâllbêrtÉes pêr.nte o nrgistío Públko do Comércio

CÂPITULO VI

DÂS DEUTERAçÔES §OOA15 E DÂS REU|IÕES DOS SôCOS:

Olruh Z9r - As d€libaíâÉ€i dos sôcior, pôr. os ílns pírvistor cm lei, ou rêmprc quê os interesses da sociedade

cxlglrcm 3êrto tomldâs ern Ícunlto, Ín quô|, câdr quotà do crpltrl soclrl conerpondcrá a 0l (um) voto.

0 Úrtço: Sçrú rcrllrrdr ao mcnos 01 (umr) rour{lo dç sócior poí ano, até o ílnal do mas dc ôbril, ob.l€tlvôndo

dcllbcnr robrc as m.tért r pÍevi;ta5 ÍB ànigo 1.078 d. Lei 10.406102 (Côdrgo Civil Erasileiro).

üfuiuL 30t. As rcuniôcs dr sóclos rer& convocadar pÊloí Adminlstradorê' ou. nâ .usência derte, pelor rócios ÍEs

câsos pÍaristor Gm Lê|, com 08 (ohol dlas dê rítecêdência, através de ctrta r€tlstrada, íax, e-mall ou poÍ ôviso

ênretue pessoalmervtc aos sôcios, contra íêcibo.

I Úr{co: Scíto dlspalr3adas aÍ foímolldadGs de convocaçâo, quando todos os sóclos compàÍcccrrm ou se d?clríàrÊm,
poí êscÍlto, cirntês do locâ|, dôta, horô c oídem do dia.

O&rulr 31r - Os sôcíos poderãO ter rêpíêJentados nôs Íeunóes Ê|oÍ ourío !ócio ou por procurador devidamente

constlttído êm lnstrumGnto fópÍio, com poderes pâra tarto, devendo dito instrumento, ser levado a íe&istro

Jur*rmêntc com a Ata da Rêunlão.

O&ruh 32t - O quorum dr lnrtalsção da Ronllo, bem como o quoÍum para aprovaçto dar deliberaçôes, :rrão
.guehs dêtcrmlnedos pcla leglslrçâo vige ntc.

Oárruh 33t . [Ín liwo pfrlo dê rêtlstÍo da Atrs de rcunlõcl de sôcios, scrá lavrudr dc Íormr sumáÍi! r Atü &!
trub.]hos, contÊndo as ocorrâncias c dclib€.tçô.§ dor sócios, devendo ao Íirul, 9€í a5sinada pelor rnembror dô megô

a pclor tÓclo3 Pí!§tÍrt€s.

Ofuouh il4l . Ar reuniôcs tornam-sa dirpcruáveis quan& todor 03 sócroi drcidl.rm, poí êscrito, lobrc ! ín léri, qua
gcrto oqeto dolrs.
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O&tub :lsa . Fka GxpÍÊisament€ praristâ â possibdidôdc de erclusão dÊ sôcioi poÍ iusta causa, dasde que,

obtarvado o quoíum e os dêmtis píocedimentos exigidos pÊlô legislaçâo vi8ente à ápoca da exclusào.

O&úuh t6r. & clEllbcnç§çs tomadas em conformtdade com o pÍêsente cont.alo € ào àmpaÍo da lei vlnculàm todos

oc sódq, ainda que rusêr{8s ou dissadsnte3.

CAPIIJLOW
oA rxssoruçÀo t uquloAçÂo oA soocoADE E DAs olsposrçÔEs rrnars:

Ofuruh t?r - A tociedadr sêrá dissolvida nos c.sos pÍevistos em lei, observôrdo'se sempre, o quÊ t letBlrçto
vttcÍlte à época dirpurcí Nr liquideç§o os haveres da Sociedade serão êmpregâdoi nô liguld.ção dâÍ obri8âçôês
soclrlr c o rcÍnane3ccnte, §a houveí, rcfá rateado entíe 05 sô€ios píopoíoonslmênte ao número de quotsr que cacla

um pos3ulÍ integtôl[ada' na so{hdâde. Ao íim do procê§3o de liquidação, a Sociedêde será consideradô axtlnta.

Ofu$b 38r - A roclodrdr m.nteíá um dcpartamento técnlco, quôndo êxiglóo por lci, com pcssoal habilit.do e nâ

Íorme da §lsloçlo vl3antê, lÉcrltos nos ór3los compêtêntas, que rr responsabilizará pelo deserwolvimento óa3

atiyldedâs c prl6 servlçoi prestôdos pcla cmprcsa.

O&auh tgr - fkâ etclto o Foío da Comarca de Chôpccó, Eltado dê Santô Catarinô, p.r! âs quastõer oÍlundàs do

prcScntc @ntÍato.

R!i.otam-§! at dltpoiiçõês contldai no lnStrumento Contíatuai origrnal e àlteràção postêíror, passando ô

Sodedadc r ser rc$dr rorncítc por cstc lnttrumcnto.

E pof estarern lusbt e coüratôdo3, lawôm, dttam e asllnam o prcrênte I cm 06 (rcls) vias de

Itual tcoí ê foÍmâ, Juntsmcnte com 0l (duà§) teÍtcÍnunhâs instrumentóÍirs 8bôixo, r CUmPÍi-lo em

todos os $ur teímo§.
pecô, SC, 01 de março de 2013

BALElNOT

Testenunhar:

cÂctANo oÊ oAvlo
c.r. rzlR 4.91 1.329- r-sSP/SC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR
cNPJ 95.684.544t0001 -26 Municlpal

Nossa lerra. nosso maror orgulhor

GABINETE DO PREFEITO MUNIC]PAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito [/unicipal
Para: Setor de Licitação

Defiro o requerimento da solicitação da Secretária

Municipal de saúde, solicitando a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E

DESTINAçÃO rrrual DE RESÍDUOS DE SERVrÇO DE SAUDE - RSS DOS

GRUPOS 'A" 'B' E 'E" GERADOS PELA CONTRATANTE DE ACORDO COM AS

DETERMINAÇÕES DA RDC/ANVISA N" 306/2004 E DA RESOLUÇÃO COruAUR

No 358/2005.

Estima-se o valor máximo dos serviços em R$ 700,00 (Setecentos

Reais) para a quantidade de até 1000,00 (Um Mil) LT (Litros) mensal, pelo período

de 7 (sete) meses.

Assim, o presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da

dispensa, considerando a justificativa apresentada.

Santa Maria do Oeste, 15 de Maio de 2013

Atenciosamente,

P refe i to ipa I

.)
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Município de Santa Maria do Oeste -2013
Saldo das contas de despesa

Calculado em : 15/05/2013

rt S.:-[R3

P4?ire 1

/ Unidade / Prqdo o Atiüdade / Ctrna de desp6a / Fúrtê dê r€úso Valú aJtúizado Val$ at€lizado Saldo atua

s.3.s.3s,@.@ ourRos sERVIços oE TERcErRos - pEssoalunÍorce

ozfi m497 VigilârEiaffi Saj(b

Critério de seleçfu:

Daa do cálcrio: I 5/01201 3
OrgáogltreGêG
Natuea de êspesa súê: 3.3.S.39.m.@ e 3.3.$.39.00.m
FüÍo ds í€crÍso êíÍre: @497 e m497

Total Güal

19.1m,m

í9.1m,@

19.1m,m

í9.ím,m

18.100,m

r8.1@,@

CRCf,R

CPF

Emitiô por: MARCIA RENATA ROSA, m ssáo: 55@ g 1í092013 13 31 40

10,100,o

í9.1m,m

í8.Í8@ ,.s./*Q
"t9.'t00,@

19.100,m



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR
c N PJ 95,68 4.544t0001 -26

Nossa teÍra, nosso maior orgulhol

PARECER JUR|DICO

Trata-se de Parecer da análise de processo administrativo, referente

à DTSPENSA DE LICITAÇÃO, que visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERV!çOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTTNAçÃO FTNAL DE RESíDUOS

DE SERVIÇO DE SAÚDE - RSS DOS GRUPOS "A", ÍÍ8" e 'íE", de acordo com as determinações

da RDC/ANVISA n' 306/2004 e da Resolução CONAMA no 358/2005, gerados pelos locais: Posto

de Saúde Eunice Batista Padilha, em São Manoel, Centro Municipal de Saúde Santa Maria do Oeste

e Hospital e Maternidade Pública de Santa Maria do Oeste, de acordo com especificação constante

nos documentos de fls. 02 e seguintes, solicitado pelo Sr Wilson Schavaren Pittner, Secretário

Municipalde Saúde.

Consta da justificativa a sugestâo da empresa SERVIOESTE

soLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ 03.392.348/0001-60, de Chapeco, SC, ser a única

empresa prestadora deste tipo de serviços em nossa região.

Ainda de acordo com a informaçâo contida nas referidas fls., o preço

máximo para a contratação importa em R$ 700,00 (Setecentos reais), paÊ a quantidade de até 1 .000

(hum mil) litros mês de resíduos dos Grupos "A" e "E", com recolhimento quinzenal, exceto os

resíduos do Grupo "A3" e as Placentas de animais, etc), que terá valor diferenciado no montante de

R$ 1,50 (Hum real e cincoenta centavos), por 01 (hum) litro para os resÍduos do Grupo "E". O

Contratante pagará R$ 3,50 (Três reais e cincoenta centavos) por Kg (quilograma) gerado,

totalizando o Valor Global de R$ 4.900,00 (Quatro mil e novecentos reais).

Concluso para o despacho do Chefe do Executivo Municipal, este foi

deferido preliminarmente às Íls. 12, sendo encaminhado para a Divisáo de Contabilidade, a qual

informa a existência de previsão de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigaçôes

decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos autos.

A contratação ora solicitada foi orçada em R$ 4.900,00 (Quatro mil e

novecentos reais), valor este que não ultrapassa o limite que ampara a inexistência de Licitação,

estabelecido no art. 24, inciso ll, da Lei 8.666/93, que dispôe: "Art. 24.- É dispensável a ticitação:
ll' para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do timite previsto na

rr§'ttr3
Governo Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

cNPJ 95,684.544t0001-26 \

Nossa terra, nosso maior orgulho!

alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior

vulto que possa ser realizada de uma só vez;".

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao Senhor Chefe do

Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de Dispensa de Lrcitação,

observadas as disposiçôes constantes no art. 26, da Lei de Licitaçóes (Lei 8.666/93), que dispÕe;

"Art.26.- As dispensas previstas nos §§ 2oe 40 do art. 17 e no inciso lll e seguintes do art.24,

as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, ê o

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 80 desúa lei deverão ser

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na

imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto

neste aftigo, será instruído, no que couber, com os seguinfes elementos:

l- Caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa,

quando for o caso;

ll- Razão da escolha do fornecedor ou executante;

lll- Justificativa do preço;

lY- Documento de aprovagáo dos projetos de pesguisa aos quais os ôens serão

alocados.",

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo de

dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia. Podendo o contrato

ser dispensado na forma do art. 62 do mesmo diploma legal.

S.M.J. É o

r, 15 de Maio de 2013

Éoea



rr^r,J s -'

Nossa terra, nosso maior oÍgulhol
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DESpAcHo DE RATrnceçÃo DE DrspENsA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a D/SPENSÁ

DE L\C\TAÇÃO, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO

DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO

FINAL DE RESíDUOS DE SERVIÇO DE SAUDE - RSS DOS GRUPOS'A" 'B' E

'E" DE ACORDO COM AS DETERMTNAÇÕES DA RDC/ANVISA No 306/2004 E

DA RESOLUÇÃO CONAMA No 358/2005, cuja prestação de serviço será

elaborada pela Empresa SERVIOESTE SOLUÇOES aMAIENTAIS LTDA,

inscrita CNPJ no 03.392.348/0001-60, Vila São Roque, s/n, Sala 01, CEP 89.800-

000, Chapeco, Santa Catarina.

Assim, com base no Art. 24, lnciso ll da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO
A DISPENSA

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, Maio de 2013

k--

c
P icipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR
cNPJ 95.684.544tO0O1 -26 Governo

PROCESSO L|CITATORtO N.o 042/2013



Íl§.-.J6 :-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR
cNPJ 95.684.544t0001 -26

Nossa terra, nosso maror oÍgulhol

PRocESSo DE DISPENSA oe ucrraçÃo

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA N.o 0062013.

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE

RESíDUOS DE SERVTçO DE SAUDE - RSS DOS GRUPOS 'A" 'B', E 'E" DE

ACORDO COM AS DETERMTNAÇÕES DA RDC/ANVISA No 306/2004 E DA

RESOLUÇÃO COTAMA No 358/2005.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CoNTRATADO: SERVIOESTE SOLUÇÕeS eMAIENTAIS LTDA, inscrita CNPJ no

03.392348/0001-60, Vila São Roque, s/n, Sala 01, CEP 89.800-000, Chapeco,

Santa Catarina.

VALOR: R$ 700,00 (Setecentos Reais) paru a quantidade de até 1000,00 (Um Mil)

LT (Litros) mensal, pelo período de 07 (sete) meses.

DATA DO CONTRATO: 15 de Maio de 20'13
VIGÊNCIA: 07 (sete) meses.

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos ll do art. 24 da Lei 8666/93
e alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste, 15 de Maio de 2013

c
Prefeito cipal



03/0í13 Mwal de LicitaçÕes Munrcipas

@ JÍ

TCEPR

Detalhes processo licjbtório
Intorm.çócf GcÍais

Entidade Execubra MLNICÍpp DE SANIA MARLA DO OESTE

Ano' 2013

tlo lici@o/dispensa/inexiltrilidadet 5,

llodalidade* processo Ctspensa

tlúnero edital/processd 42

Descíção Res{Ínida do Objeto* COTITRATAçÃO DE EMpRESA pARÂ pRESTAÇÂO E SERVTçOS D€ C61-E1À

TRAI.ISPORTE, TRÂTÀMEI,ITO E DESTIMçÁO FIML DE RESiIIJOS DÉ SERVIçO DE

TSALDf - RSS m6 GRUPOS'A', 'r E'E', DE ACORDO COM AS DETERI,IIMçÕS m
'Rr/ArwtsA t{o 306i20{x E DA REsoLrJÇÃo colüMA l1lo 358/2005. t

DÉção Oíçamenláriar 6992 1 g3g4r 0O 1 I 059339039@00

Preço máximo/Referêrcia de preço - 4.900,00

RS*

hta Rôltcação Termo raüficação l7i05l29l3

hb CancêlaíÍ|erüo

CPf: 3318368903 iLqqqÁl

T

VdGr

ilirtr I §:n{rük

senicG.tce.pí.go/.bí/TCEPR/MurÍci@/AÀ,tUDetalhesprocessoCoírpía.aspx
1t1
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JíAPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR
cNPJ 95.684.544/000't -26

Nossa terra. nosso maior oÍgulhol

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO O5O/201 3

o ttluttlcíPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ do MF sob n. 95.684.544/0001-26, com sede a Rua Jose de França Pereira,

10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de ldentidade n.o

3.531.523-3 SSP-PR, e inscrito no C.P.F. n.o 348.255.171-53, residente e domiciliado na Rua

Jose de França Pereira, nesta cidade, doravante designado simplesmente CONTRATANTE e,

de outro lado o SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTATS LTDA inscrita CNPJ no

03.392.348/0001-60, Vila São Roque, s/n, Sala 01 , CEP. 89.800-000, Município de Chapeco -
Santa Catarina, doravante designado simplesmente CONTRATADO, partes que

entre si celebram o presente termo mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PR!MEIRA:

"CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVTçOS DE COLETA,

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAçÃO FINAL DE RESíDUOS DE SERVIçO DE

SAÚDE - RSS DOS GRUPOS 'A" 'B', E 'E" DE ACORDO COM AS DETERMINAÇOES DA

RDC/ANVISA No 306/2004 E DA RESOLUÇÃO CONAMA No 358/2005", devendo ser

coletados os resíduos nos seguintes locais sendo Posto de Saúde São José, Posto

de Saúde Eunice Batista Padilha - São Manoel, Centro Municipal de Saúde Santa Maria do

Oeste - PR e Hospital e Maternidade Pública de Santa Maria do Oeste - PR.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente contrato obedecerá às normas pertinentes à Administração

Pública.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O preço global certo e ajustado para a Prestação de Serviços é de R$ 700,00 (Setecentos

Reais) mensal, perfazendo um valor total do contrato de R$ 4.900,00 (Quatro Mil e Novecentos

Reais).

fr,
ol

CLÁUSULA QUARTA:

\

Govelno



J,O
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

cNPJ 95.68 4.544t0001 -26

de Maio de

por iguais

Governo Municipal
2009.2012

O presente contrato tem inicio na data de 17

Dezembro de 2013, podendo ser prorrogado

períodos, desde que haja interesse das partes.

Nossa teÍra. nosso maior orgulho!

2013 a 16 de

e consecutivos

CLÁUSULA QUINTA:

O pagamento será efetuado todo o dia 1O(dez) de cada mês subseqüente ao

mês de vencimento.

CLÁUSULA SEXTA:

À contratante reserva-se o direito de rescindir o presente contrato,

unilateralmente, desde que comunicada a contratada com 30 (trinta) dias de

antecedência.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem prévio aviso, nos

casos de não cumprimento das cláusulas constantes deste contrato.

CLÁUSULA SET!MA:

As partes elegem o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, como único

e competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente contrato,

com prevalência sobre qualquer outro.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente em duas vias de igual

teor e forma, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Santa Maria do Oeste, 17 de Maio de 2013

CONT CONTRATADO

CLAU SERV!OEST çÕES AMBIENTAIS LTDA

Prefeito Mun ipal

Testemu has

Ferna
RG:7

riogo de Deus

179-8 RG 168.883-3

CPF: 033.1893 689-03 cPF. 441.875.139-49



J)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

cNPJ 95,68 4.544t0001 -26 Governo Municipal

Nossa terra. nosso maior orgulho!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO O5O/2013

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Juridica de
direito publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com sede
na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato
representado por seu prefeito municipal, Sr. CLAUDIO LEAL.

contratada: SERVIoESTE SOLUçÕES AMBIENTAIS LTDA inscrita CNPJ no

03.392.348/0001-60, Vila São Roque, s/n, Sala 01, CEP.89.800-000, Municípiode Chapecó-
Santa Catarina.

oBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERV!çOS DE
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAçÃO FINAL DE RESíDUOS DE
SERVIÇO DE _SAUDE - RSS DOS GRUPOS 'A" ',B' E 'E" DE AC_ORDO COM AS
DETERMTNAÇOES DA RDC/ANVISA No 306/2004 E DA RESOLUçÃO CONAMA No

358/2005".

Valor Mensal do Contrato: R$ 700,00 (Setecentos Reais).
Valor Total do Contrato: R$ 4.900,00 (Quatro Mil e Novecentos Reais)
Data de assinatura: 17 de Maio de 2013.
Vigência: 07 meses.
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